EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ - VLAUMIR MORADOR
INDICAÇÃO Nº: 30/2021



DORVALINA APARECIDA BIS PORFÍRIO, vereadora do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, adote medidas administrativa para implantar o Programa Educacional de Resistência as Drogas e a Violência/PROERD nas escolas Municipais em parceria com Policia Militar do Paraná, através do Batalhão de Patrulha Escolar Comunitária.


O Projeto em questão e de grande importância para a formação sócio/cultural de nossos educandos, uma vez que, a conscientização sobre o uso substâncias entorpecentes e a prevenção da violência são temas interdisciplinares que fazem parte do trabalho do novo currículo pedagógico na Base Nacional comum, onde a ética e a cidadania são um dos grandes pilares para uma educação de qualidade buscando formar cidadão conscientes.


Assim, apresento esta INDICAÇÃO que considero medida importante para a conscientização dos jovens educandos das Escola Publicas do Município de Cruzmaltina e para a construção de uma sociedade livre das drogas e da violência.


Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias de outubro de dois mil e vinte e um.
DORVALINA APARECIDA BIS PORFÍRIO
                                                  vereadora
